
A partir da 
necessário que os alunos, dê n 
atividades de Direito do Cons 
consumidor, melhor exerØõ 

o dcIsmaiores de dezesseis anos, faz-se 
hAri im informações sobre as práticas e as 
iüúia maior consciência de seus direitos de 
ué possam avaliar melhor o desempenho. 
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Sala das Sessões, 13 de agosto de 2002. 
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Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
l2at, néw (7rd,e  da iu1,z, 179 - td. 2621 1525 - (I2arna1j 207 
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ ALVES 

PROJETO DE LEI N° 227, de 13 de Agosto de 2002. 

Fica autorizado o Poder Executivo 
a inserir na Grade Curricular 
atividade 	extracurricular 
obrigatória a matéria "NOÇOES 
BÁSICAS DE DIREITO DO 
CONSUMIDOR ". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por 
seus representantes legais, 

DECRETA: 

Art.11  - Fica autorizado o Poder Executivo a inserir na Grade Curricular atividade extracurricular 
obrigatória a matéria "NOÇÕES BÁSICAS DE DIREITO DO CONSUMIDOR", na Rede 
Municipal de Ensino. 

Art.21  - O programa da matéria extracurricular de que trata o Art. l, será aplicada a partir da 5' 
série do 10  Grau e será nio de acordo com o nível escolar dos alunos e preparada 
por professor fo mado em r Dieito r 	 que devera avaliar e aprovar o seu conteúdo.  

Art.30  - Esta LEI entrará ••m.....igOtnaIdata de.:99a::publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 	 .. 
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